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INDICACAO N ool

Sugere ao Senhor Secretario de Estado
de Educacao do Distrito Federal a
construcao de escolas de ensino médio
na Regido Administrativa do Riacho
Fundo II - RA XXI.
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A Camara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, sugere ao Senhor Secretario de Estado de
Educagéo do Distrito Federal a constru¢édo de escolas de ensino médio
na Regido Administrativa do Riacho Fundo Il — RA XXI.

JUSTIFICACAO

A populagdo do riacho Fundo Il tem crescido muito, e de forma
mais intensa nos ultimos anos. Porém, a infra-estrutura para esse local
ndo vem acompanhando esse aumento, principalmente na &rea
educacional. ;

Essa comunidade necessita urgentemente de escola que ofereca
ensino médio. A maioria dos Jovens é obrigada a buscar em outras
localidades esse direito constitucional. As mazelas da vida se agravam
quando a escola fica muito distante da residéncia do estudante,
obrigando-o a pagar passagens de 6énibus, diminuindo assim o
orgcamento familiar que ja é minimo. As familias de baixa renda daquela
area muitas vezes abrem mao da prépria alimentacéo para dar aos seus
filhos a chance de concluirem o ensino fundamental e médio.

Diante desse quadro preocupante, solicito providéncias urgentes
do Senhor Secretario de Estado de Educacio do Distrito Federal,
conclamando os meus Nobres Pares a aprovacédo dessa proposicao.

Sala de Sessoes, em de novémbro de 2009.
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